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PRR- PLANO DE RECUPERAÇÃO E RESILIÊNCIA  
Avisos abertos e condições de admissibilidade AQUI  

 

Portugal for Ukraine Destaque 

 

Portugal for Ukraine é uma iniciativa do Governo da República Portuguesa para apoiar os cidadãos da Ucrânia que 

pretendem, por razões de conflito armado e humanitárias, residir em Portugal. 

Nestas situações de calamidade, também a sociedade civil e designadamente as empresas portuguesas se mobilizam e 

disponibilizam para acolher e contratar estes cidadãos. 

O IEFP, IP participa nos esforços nacionais de acolher em Portugal cidadãos da Ucrânia, o que naturalmente passa pela 

sua integração social e profissional. Assim será efetuado o mapeamento das competências dos trabalhadores ucranianos 

acolhidos, dos locais de acolhimento/residência e das ofertas de emprego disponíveis, e entrará em contacto para 

apresentar candidatos, caso exista ajustamento ao perfil pretendido pela sua empresa. 

Caso se identifiquem cidadãos ucranianos que possam satisfazer a sua intenção de contratação, a oferta de emprego deve 

ser formalizada ao IEFP, IP, para que possa também aceder aos apoios disponíveis. 

Manifeste a sua intenção de recrutar cidadãos ucranianos, AQUI  

Conheça outros apoios à contratação, nos quais estes cidadãos podem ser, igualmente, elegíveis: 

• Medida Incentivo ATIVAR.PT 

• Medida Compromisso Emprego Sustentável 

O IEFP, IP também irá organizar cursos de Português Língua de Acolhimento para estes cidadãos que podem estar já 

integrados na empresa. 

Mais iniciativas AQUI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: IEFP /ANI    

https://www.cm-figfoz.pt/cmfigueiradafoz/uploads/document/file/3814/boletim_investidor_maio_2022_prr.pdf
https://formularios.iefp.pt/index.php/983354?lang=pt
https://www.iefp.pt/apoios-a-contratacao?tab=medida-incentivo-ativar-pt
https://www.iefp.pt/apoios-a-contratacao?tab=compromisso-emprego-sustentavel
https://www.iefp.pt/apoios-a-contratacao?tab=compromisso-emprego-sustentavel
https://www.iefp.pt/modalidades-de-formacao?tab=portugues-lingua-de-acolhimento
https://portugalforukraine.gov.pt/
https://www.iefp.pt/portugal-for-ukraine?tab=contratar-cidadaos-ucranianos
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Sistemas de Incentivos  
TURISMO DE PORTUGAL                                                                                                                     

PROGRAMA DE ACOLHIMENTO E INTEGRAÇÃO DE REFUGIADOS DA UCRÂNIA NO SETOR DO 

TURISMO Especial Formação                                                                                                       

O Programa Formação +Próxima, uma iniciativa do Turismo de Portugal, dirigida a empresários, gestores, quadros 
intermédios e operacionais, que pretende contribuir para um maior conhecimento das autarquias e dos seus agentes, 
dispõe de um novo eixo de atuação intitulado Open to Ukraine / Programa de acolhimento e integração de refugiados da 
Ucrânia no setor do turismo. Este novo eixo foi desenvolvido com vista a dar resposta à necessidade urgente de acolher 
e integrar os refugiados ucranianos que estão a chegar a Portugal, decorrente da situação de guerra no seu país. Em 
complemento a outros serviços de apoio disponibilizados a estas pessoas, através do município que as acolhe. 

 

Tendo como destinatários os refugiados ucranianos e outro Migrantes, tem como objetivos: 

• Promover uma experiência de acolhimento em Portugal e no setor do Turismo; 

• Dar a conhecer Portugal: Língua, Território e Património;  

• Dar a conhecer os produtos e sabores portugueses;  

• Facilitar o desenvolvimento pessoal e profissional; e  

• Promover a empregabilidade no setor do Turismo. 
 
Toda a formação será dada em regime presencial, +Próxima das Pessoas, e articulada diretamente com o município de 
acolhimento que identifica as necessidades e promove as respetivas inscrições.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.turismodeportugal.pt/pt/Noticias/Paginas/turismo-de-portugal-promove-programa-acolhimento-integracao-refugiados-ucrania-turismo.aspx
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PROGRAMA MAR2020  

No âmbito do programa Mar 2020, mantêm-se abertos até 

30 de junho de 2022, os períodos de apresentação de novos 

pedidos de financiamento, para promover uma pesca 

ambientalmente sustentável, eficiente em termos de 

recursos, inovadora, competitiva e baseada no 

conhecimento. 

 

• Investimentos a Bordo e Seletividade 

Objetivo: Promover o aumento da competitividade e da viabilidade das empresas de pesca, através de investimentos nos 

navios de pesca, destinados a melhorar a higiene, a saúde, a segurança e as condições de trabalho dos pescadores, a 

promover a valorização e a qualidade dos produtos da pesca, a fomentar a melhoria da eficiência energética, a atenuar 

os efeitos das alterações climáticas e a reduzir o impacto da pesca no meio marinho. 

Mínimo e Máximo de Investimento: Investimento elegível de valor igual ou superior a 1 000 euros para navios de 

comprimento fora a fora inferior a 12 m e igual ou superior a 5 000 euros para os restantes. 

A taxa de apoio público é de:  80 %, em investimentos na pequena pesca que não digam respeito à substituição ou 

modernização de motores; b) 30 %, em investimentos de substituição ou modernização de motores principais ou 

auxiliares; c) 100 %, em investimentos ou ações que sejam de interesse coletivo, que sejam executadas por beneficiário 

coletivo e que possuam características inovadoras, se for caso disso, a nível local. 

 

Candidaturas  AQUI 

• Apoio ao arranque da atividade de jovens pescadores 

Objetivo: Facilitar o estabelecimento inicial das atividades no setor da pesca por jovens pescadores, contribuindo para a 

aquisição da primeira embarcação de pesca. Podem aceder a este apoio pessoas com menos de 40 anos, que sejam 

titulares de uma cédula marítima válida, que exerçam a profissão de pescador há pelo menos 5 anos ou sejam detentores 

de formação equivalente e nunca tenham sido proprietários ou comproprietários de uma embarcação de pesca. 

Taxa de Financiamento: 5% a fundo perdido até 75 000 euros por jovem pescador. 

 

Candidaturas  AQUI 

 

 

 

Saiba como se candidatar AQUI 

https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx
https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx
https://www.mar2020.pt/candidatar/
https://www.mar2020.pt/wp-content/uploads/2016/10/Portaria_61_2016.pdf
https://www.mar2020.pt/wp-content/uploads/2016/10/Portaria-60-2016.pdf
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Fundo Ambiental 
APOIO AO AUMENTO DO DESEMPENHO ENERGÉTICO DOS EDIFÍCIOS DE SERVIÇOSNOVA DATA 

Candidaturas até 29 de julho de 2022 Ou esgotamento da dotação 

O compromisso com a neutralidade carbónica por parte do 

Fundo do Ambiental procura a descarbonização da economia 

portuguesa. Alcançar este objetivo implica atuar em toda a 

economia nacional. Perante o objetivo macro de um 

Portugal neutro em carbono em 2050, o Fundo Ambiental 

tem vindo a apoiar iniciativas e projetos de características 

inovadoras, que promovam a transição para uma economia 

de baixo carbono, que confiram resiliência e reforcem a 

capacidade de adaptação, que estimulem a criação de 

conhecimento, e que sobretudo constituam verdadeiros 

instrumentos de envolvimento e mobilização da sociedade 

para os desafios das alterações climáticas 

Deste modo foi lançado, no dia 28 de fevereiro, o Aviso para Apoio à Renovação e Aumento do Desempenho Energético 

dos Edifícios de Serviços, que se enquadra no Plano de Recuperação e Resiliência e envolve uma dotação de 20 milhões 

de euros.  

Os beneficiários deste aviso são pessoas coletivas e singulares que sejam proprietárias de edifícios de comércio e serviços 

do setor privado e que exercem atividade comercial nesses edifícios. 

As tipologias das soluções passíveis de financiamento no âmbito deste Aviso são:  

• Tipologia 1: Envolvente opaca e envidraçada; 

• Tipologia 2: Intervenção em sistemas técnicos; 

• Tipologia 3: Produção de energia com base em fontes de energia renováveis (FER) para autoconsumo; 

• Tipologia 4: Eficiência hídrica; 

• Tipologia 5: Ações imateriais. 

Nota: Não são aceites candidaturas com despesas exclusivas nas tipologias 4 e 5 deste Aviso, devendo a entidade 

beneficiária apresentar obrigatoriamente investimentos em pelo menos uma das tipologias de 1 a 3. 

Candidaturas AQUI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: FUNDO AMBIENTAL 

https://www.fundoambiental.pt/eficiencia-energetica-em-edificios-de-servicos.aspx
https://recuperarportugal.gov.pt/wp-content/uploads/2022/02/Aviso-C13-Edificios-Servicos_FINAL.pdf
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INCENTIVO PELA INTRODUÇÃO NO CONSUMO DE VEÍCULOS DE EMISSÕES NULAS (VEN 

2022) 

O Incentivo pela Introdução no Consumo no Consumo 

de Veículos de Emissões Nulas é um compromisso do 

Fundo Ambiental desde 2017 que pretende dar 

continuidade à implementação de medidas de 

aceleração da apropriação de energias de tração 

alternativas e ambientalmente mais favoráveis, como a 

tração 100 % elétrica.  

 

 

Este ano, destacando-se quatro áreas-chave de intervenção, que integram diferentes tipologias de apoio e beneficiários 

distintos: 

• Ligeiro de Passageiros  

• Logística urbana  

• Mobilidade ativa clicável  

• Carregadores para veículos elétricos 

FINALIDADE DO INCENTIVO: Dar continuidade à implementação de medidas de aceleração da apropriação de energias 

de tração alternativas e ambientalmente mais favoráveis, como a tração 100 % elétrica, dado o seu claro contributo para 

descarbonização, melhoria da qualidade do ar, redução de ruído e do tráfego.  

Deve ser efetuada uma candidatura por cada veículo até um máximo de 1 veículo, exceto no caso de veículos ligeiros de 

mercadorias 100% elétrico, cujo limite é 2 veículos, Bicicletas elétricas citadinas, bicicletas de carga, motas elétricas e 

ciclomotores elétricos adquiridos por pessoa coletiva, cujo limite é 4 veículos. 

 

Dotação de 10M€ 

 

Regulamento AQUI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.fundoambiental.pt/ficheiros/ven-2022-despacho-n-3419-b20221.aspx
https://www.fundoambiental.pt/apoios-2022/mitigacao-das-alteracoes-climaticas1/incentivo-pela-introducao-no-consumo-de-veiculos-de-emissoes-nulas-ven-2022.aspx
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Sistemas de Incentivos Comunitários 
LIFE CALLS 2022 

No passado dia 17 de maio, foi publicada a call de 2022 para os diferentes avisos 

incluídos no Programa para o Ambiente e Ação Climática – LIFE 2021-2027, que 

também celebra o seu 30º aniversário em 2022.   

O programa LIFE é o único programa da UE dedicado exclusivamente ao ambiente, 

conservação da natureza, e ação climática. Por esta razão, LIFE financia projetos 

tecnológicos que oferecem benefícios ambientais significativos, melhoram a 

implementação da legislação ambiental da UE, constroem a base de conhecimentos 

da política ambiental e desenvolvem fontes de informação ambiental.  

O programa de 2022 terá uma dotação total de 598 milhões de euros, que se divide entre os 4 subprogramas que 

compõem o LIFE:  

• Natureza e biodiversidade: 242M€ 

• Economia circular e qualidade de vida: 

158M€  

• Mitigação e adaptação às alterações 

climáticas:99M€ 

• Transição para energias limpas: 98M€ 

 

Entidades elegíveis: Entidades públicas relacionadas 
com a Administração (local, nacional, etc.); 
organizações comerciais privadas; organizações 
privadas não-comerciais (ONG, etc.). 
 
 
Data de Prazos de Candidaturas, de acordo com o 
subprograma e tipo de projeto.  
 
 
 
 
 
 
 
 
Mais informação AQUI 
 

CALL ABERTA PARA APLICAÇÕES DE PROJETOS DE REDE 

Candidaturas até 31 de dezembro 2025 

Aceda a financiamento nacional para seus projetos internacionais de 

P&D colaborativos usando um simples programa flexível. 

Para obter mais informações sobre o programa e informações de 

financiamento nacional, critérios de elegibilidade e etapas adicionais de 

aplicação, visite a página de projetos da Rede. 

 

 

Consulte a plataforma de projetos de rede Eureka | Em seu país (eurekanetwork.org)  

 

https://cinea.ec.europa.eu/life/life-calls-proposals_en#ecl-inpage-1774
https://www.eurekanetwork.org/countries/portugal/
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Empreendedorismo & Emprego, 
PRÉMIO EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO CRÉDITO AGRÍCOLA EDIÇÃO 2022  

Candidaturas até 3 de julho de 2022 

O Prémio Empreendedorismo e Inovação Crédito Agrícola 2022 está 

de volta pelo 9º ano consecutivo, para premiar os projetos mais 

inovadores. O Crédito Agrícola continua a apoiar a inovação às 

empresas, premiando o futuro. 

Este ano conta com 4 categorias abertas a concurso público, alinhadas 

com as prioridades nacionais e europeias de apoio à inovação no 

sector e com a estratégia do Crédito Agrícola:  

• A categoria Digitalização e Automação;  

• A categoria Economia Circular e Biotecnologia Sustentável; 

• A categoria Alimentação, Nutrição e Saúde; e 

• E a categoria Promoção da inovação. 

O projeto vencedor de cada categoria receberá um prémio monetário 

no valor de 5.000€ e será ainda atribuída a distinção de 

reconhecimento especial, também de 5.000€, para o Projeto de 

Elevado Potencial promovido por Associado Crédito Agrícola. Será 

ainda atribuída uma Menção Honrosa no valor de 2500€ ao projeto 

de carácter inovador desenvolvido por Jovem Empresário Rural, que, 

nas 4 categorias, se destaque dos demais. 

Para além dos prémios referidos nos parágrafos anteriores, a ANI – Agência Nacional de Inovação atribuirá a distinção 

“Born From Knowledge Awards”, ao projeto finalista que, independentemente da categoria em que se enquadre, seja 

considerado o “melhor exemplo de projeto nascido do conhecimento”. 

Candidaturas AQUI 

PROJECTOS - YEP 5.0 - BIG IDEAS CHALLENGE 

Candidaturas até 30 de junho de 2022 

O “YEP 5.0 Big Ideas Challenge” é um concurso para avaliar e 

selecionar ideias que promovam soluções inovadoras e sustentáveis 

na resposta aos desafios sociais e societais, privilegiando a incidência 

nas fileiras mais relevantes nos domínios de especialização inteligente 

regionais, e no alinhamento das necessidades e oportunidades 

identificadas pelo tecido empresarial. 

Este concurso tem como objetivo a mobilização de empreendedores jovens, tendo em vista a sua capacitação empresarial 

para o desenvolvimento e transformação de ideias, e elaboração e implementação do plano de negócios, de projetos pré-

empresariais, em fase de ideia de negócio (ainda sem empresa constituída). 

Os 3 projetos melhores classificados, serão premiados da seguinte forma, sob a forma de valor monetário:  

• 1º Classificado – Prémio de 2.500€ (dois mil e quinhentos euros);  

• 2º Classificado – Prémio de 1.500€ (mil e quinhentos euros); e 

• 3º Classificado – Prémio de 1.000€ (mil euros). 

Candidaturas AQUI                                                                                                                                Regulamento AQUI           

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScKQALty50j2otTyRz-Cx6X3b7lcRLAHNimkH6hxpDjRJRCow/viewform
http://aida.pt/projectos/yep-50big-ideas-challenge.html
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdXSE9UiZrAW7zAKvFb-zIMajsaMx8h1qqQcHCtww_UOBsOrA/viewform
http://aida.pt/cms/media/pdf/Regulamento_Call_YEP_5.0%20Big_Ideas_Challenge_v6.2.pdf
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PRÉMIO DA UE PARA MULHERES INOVADORASEDIÇÃO 2022                                               

Candidaturas até 18 de agosto de 2022 

A Comissão Europeia, no âmbito do Horizonte Europa, abriu 

as candidaturas para a 9ª edição do EU Prize for Women 
Innovators. Este prémio, promovido pelo European 
Innovation Council (EIC) e pela SMEs Executive 

Agency (EISMEA), celebra as mulheres empreendedoras 
responsáveis por inovações revolucionárias na Europa. 
 
O EU Prize for Women Innovators é direcionado a mulheres de todos os Estados-Membros da União Europeia e países 
associados ao Horizonte Europa, que tenham fundado uma empresa inovadora. Este prémio pretende não só premiar 
mulheres empreendedoras, mas também inspirar outras a seguir os seus passos. 
 
Este é um concurso financiado pelo Horizonte Europa e irá atribuir três prémios de 100.000 euros às mulheres inovadoras 
mais inspiradoras. Para além disto, para assinalar o Ano Europeu da Juventude, o EIC vai atribuir mais três prémios de 
50.000 euros a promissores inovadores em ascensão com menos de 35 anos. 
 
 
Regulamento AQUI            
 

“OS NOSSOS COWORKERS”                                                                                                            

Esta rúbrica pretende dar a conhecer os empreendedores que se encontram a desenvolver os seus projetos ou atividades 
profissionais em ambos os espaços de Coworking do Município da Figueira da Foz, o “Mercado de Ideias” e “Quartel da 
Imagem”.  Assim, iremos partilhar neste boletim um breve resumo sobre a atividade e projetos que desenvolvem 
atualmente.  
 

 
 
O Empreendedor deste mês Carlos Carmelino é o Designer e Fundador do 
Negócio Petit Carmelino®. Com 7 anos de experiência na área da moda, o sangue 
empreendedor que lhe corre nas veias, teve o seu ponto alto em fevereiro 2022, 
com a presença na New York Fashion Week '22, uma das semanas de moda mais 
conceituadas do mundo com audiência de 16 Milhões de pessoas. Este, 
coworker no espaço “Quartel da Imagem”, já conta com destaques 
internacionais nas revistas Elle (Espanha e Itália), Madame Figaro (França), 
Harper's Bazaar (Espanha), Fashion Week Online (New York), entre outros. 
www.pet1t.com 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://ec.europa.eu/info/index_pt
https://eic.ec.europa.eu/eic-funding-opportunities/eic-prizes/eu-prize-women-innovators_en
https://eic.ec.europa.eu/eic-funding-opportunities/eic-prizes/eu-prize-women-innovators_en
https://eic.ec.europa.eu/index_en
https://eic.ec.europa.eu/index_en
https://ec.europa.eu/info/funding-tenders/opportunities/docs/2021-2027/horizon/wp-call/2022/roc_horizon-eic-2022-womeninnovatorsprize_en.pdf
https://www.cm-figfoz.pt/pages/657
https://www.cm-figfoz.pt/pages/1302
https://www.cm-figfoz.pt/pages/1302
http://www.pet1t.com/
https://eurocid.mne.gov.pt/premios/premio-da-ue-para-mulheres-inovadoras-2022
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OPORTUNIDADES PARA A SUA EMPRESA 
ENTERPRISE EUROPE NETWORK PORTUGAL 

O principal objetivo da EEN-PORTUGAL é ajudar as empresas portuguesas, particularmente 
as pequenas e médias empresas e startups, a tornarem-se mais inovadoras e competitivas 
em mercados internacionais, disponibilizando-lhes informação estratégica e serviços de 
apoio. Efetue AQUI o seu registo (Gratuito). 

Oportunidades de Negócio/Cooperação:  

• Novas técnicas para produtos agrícolas. 

Empresa agrícola localizada em Valência (Espanha) com mais de dez anos de experiência no sector agrícola. Cultivam 
frutas e legumes frescos e sazonais com base na agricultura moderna, avançada e sustentável. Uma das vantagens 
oferecidas pelo projeto é reforçar a relação agricultor-consumidor, de modo a que a aquisição de produtos seja feita 
diretamente. A empresa procura novas técnicas de cultivo para se expandir através de uma cooperação técnica ou de um 
acordo financeiro. 

• Fabrico de caixas dobráveis e rígidas. 

Empresa francesa que iniciou a sua atividade na indústria de embalagens secundárias há mais de 40 anos. Desde então, 

ampliou os seus produtos nas categorias de embalagens personalizadas e tornou-se uma influenciadora na área. Para 

apoiar a sua expansão, a empresa procura um parceiro industrial, especialista no fabrico de caixas dobráveis e rígidas na 

Europa ou no Oriente Médio. A empresa pretende estabelecer um acordo de fabrico. 

 

• Filamentos cerâmicos 

Start-up alemã oferece diversos serviços para o desenvolvimento de produtos cerâmicos técnicos de acordo com as ideias 

e necessidades dos seus clientes. Como a empresa não tem capacidade própria para processar grânulos em filamentos, a 

empresa procura um fabricante de filamentos cerâmicos interessado em acordo de fabricação. 

 

Mais oportunidades de negócio AQUI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.een-portugal.pt/servicos/Lists/Oportunidades%20de%20NegcioCooperao/SPDispFormBasic.aspx?ID=4596
https://www.een-portugal.pt/Paginas/Registo.aspx
https://www.een-portugal.pt/servicos/Paginas/oportunidades.aspx
https://www.een-portugal.pt/servicos/Lists/Oportunidades%20de%20NegcioCooperao/SPDispFormBasic.aspx?ID=4586
https://www.een-portugal.pt/servicos/Lists/Oportunidades%20de%20NegcioCooperao/SPDispFormBasic.aspx?ID=4610
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APOIO CUSTOS DE ENERGIA - ABERTURA DO PERÍODO DE CANDIDATURASNOVO 

Candidaturas até 30 de junho de 2022 

Com o objetivo de reduzir os custos de produção dos setores agrícola 

e agropecuário, em território continental, foi criado um apoio 

extraordinário aos custos com a energia, definido nos termos da Lei 

n.º 37/2021, de 15 de junho. 

 

Este apoio financeiro destina-se a pessoas singulares ou coletivas que exerçam a atividade agrícola, bem como as 

cooperativas agrícolas e organizações de produtores representativas de agricultura familiar, reconhecidas nos termos 

da Portaria n.º 123/2021, de 18 de junho, que assegurem a armazenagem, conservação e comercialização de produtos 

agrícolas e pecuários. 

O apoio incide, exclusivamente, sobre o valor do consumo real constante da fatura, acrescido da componente fixa 

associada ao valor da potência contratada.  

Na eventualidade de não terem utilização exclusiva, deverão comprovar a afetação maioritária às atividades agrícola e 

pecuária, e nestas situações, o apoio incide exclusivamente sobre a componente fixa associada à potência contratada. 

• 20% no caso das explorações agrícolas ou agropecuárias até 50 hectares e 80 cabeças normais; 

• 10% no caso das explorações agrícolas com área superior a 50 hectares de superfície agrícola ou explorações 

agropecuárias com mais de 80 cabeças normais, bem como a cooperativas e organizações de produtores. 

 

Candidatura AQUI 

 

Fonte: IFAP 

LINHA DE APOIO À PRODUÇÃO  

Está disponível a Linha de Apoio à Produção, que visa apoiar as empresas dos 
setores da indústria transformadora, dos transportes e armazenagem, a 
fazerem face às necessidades adicionais de fundo de maneio resultantes da 
subida de custos das matérias-primas e energia, e à disrupção nas cadeias de 
abastecimento. 

A criação desta linha de apoio deve-se a um forte aumento da procura 
mundial, após o grande período de paragem e de expectativa, mas também 
devido ao facto de muitas indústrias terem tido grandes perturbações na 
produção motivadas pela pandemia por COVID-19, que afetou a economia 
real, não só durante a incidência do surto, mas também no período 
subsequente. 

Os beneficiários são micro, pequenas e médias empresas, bem como small 
mid cap e mid cap, e grandes empresas, com atividade em território nacional, 
que desenvolvam atividade principal nos CAE elegíveis e que cumpram os 
requisitos estipulados. 

 

Dotação: 400M€ 

Fonte: IAPMEI / BPF 

 

https://www.bpfomento.pt/pt/catalogo/linha-de-apoio-a-producao/
https://files.dre.pt/1s/2021/06/11400/0000300004.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/06/11400/0000300004.pdf
https://files.dre.pt/1s/2021/06/11700/0000500013.pdf
https://www.ifap.pt/web/guest/home?p_p_state=maximized&p_p_mode=view&saveLastPath=false&_58_struts_action=%2Flogin%2Flogin&p_p_id=58&p_p_lifecycle=0&_58_redirect=%2Fhome-area-reservada
https://www.ifap.pt/custos-energia-regras
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LINHA DE APOIO DIRIGIDA AOS SETORES DA PRODUÇÃO SUINÍCOLA E PRODUÇÃO DE 

LEITE DE VACA 

Estão abertas as candidaturas à Linha 

Tesouraria, destinada a apoiar as empresas do 

setor da produção suinícola e os produtores de 

leite de vaca a fazer face aos encargos de 

tesouraria resultantes da queda de preços da 

carne de suíno e do leite, a par de elevados 

custos de produção decorrentes do impacto da 

crise económica provocada pela COVID-19, 

agravados pelo contexto de seca extrema em 

todo o território nacional, e potencialmente reforçados pela incerteza no mercado europeu. 

Gerida pelo Banco Português de Fomento, esta Linha destina-se a Micro, Pequenas e Médias Empresas, localizadas em 

território nacional, que desenvolvam atividade principal enquadrada no setor da suinicultura e leite (CAE 01460, 01410 

ou 01500).  

As operações de crédito a celebrar no âmbito da presente Linha de Apoio destinam-se 

ao financiamento de necessidades de tesouraria, através de empréstimos de curto e 

médio prazo (até 3 anos, após a contratação) e beneficiam de uma garantia autónoma à 

primeira solicitação prestada pela Agrogarante – Sociedade de Garantia Mútua (SGM), 

destinada a garantir até 75% do capital em dívida a cada momento. 

Por sua vez, as garantias emitidas pela SGM beneficiam de uma contragarantia de 80% 

do Fundo de Contragarantia Mútuo (FCGM), gerido pelo BPF. 

Dotação: 8.5M€ 

Fonte: BPF 

SISTEMA DE INCENTIVOS «APOIAR AS INDÚSTRIAS INTENSIVAS EM GÁS»  

Foi publicado o Decreto-Lei n.º 30-B/2022, de 18 de abril, que 

aprova o sistema de incentivos “Apoiar as Indústrias Intensivas 

em Gás”, o qual estabelece um sistema de incentivos à liquidez 

das empresas especialmente afetadas pelo aumento acentuado 

do preço do gás natural. 

Dotação de 160M€ 

Este programa, designado por “Programa Apoiar Indústrias 

Intensivas em Gás”, foi criado na sequência da adoção do «Quadro temporário de crise relativo a medidas de auxílio 

estatal em apoio da economia na sequência da agressão da Ucrânia pela Rússia» pela Comissão Europeia a 24 de março 

de 2022 e visa mitigar os impactos da evolução do preço do gás natural, apoiando a continuidade da atividade económica 

e a preservação das capacidades produtivas e do emprego. 

Beneficiários: 

• Empresas que, independentemente da sua forma jurídica, exerçam a título principal uma atividade económica 

enquadrada em código de atividade económica registado na plataforma Sistema de Informação da Classificação 

Portuguesa de Atividades Económicas (SICAE) e cumpram os critérios e condições de elegibilidade 

 

Candidaturas AQUI  

 
Fonte: IAPMEI 

https://www.bpfomento.pt/pt/noticias/bpf-abre-candidaturas-para-linha-de-apoio-dirigida-aos-setores-da-producao-suinicola-e-producao-de-leite-de-vaca/
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/30-b-2022-182213907
https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx
https://www.iapmei.pt/Paginas/Apoiar-as-Industrias-Intensivas-em-Gas.aspx
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PROJETOS DE INOVAÇÃO PRODUTIVA E DE I&D - PEDIDOS DE REGISTO DE AUXÍLIO ABERTOS - 
NOVO 

Encontram-se publicados Pedidos de Registo de Auxílio no âmbito do Sistema 
de Incentivos à Investigação e Desenvolvimento Tecnológico - I&D 
empresarial - e do Sistema de Incentivos à Inovação Produtiva,  através dos 
quais as empresas podem assegurar as condições que permitem dar início aos 
seus projetos de investimento. 

O registo do pedido de auxílio pode ser utilizado por empresas PME para 
efeitos de definição de início do projeto, em processos de candidatura no 
âmbito dos concursos a lançar, considerando-se assim cumprida a condição 
de que os projetos devem ter data de candidatura, ou registo de pedido de 

auxílio, anterior à data de início dos trabalhos. 

As empresas podem assim avançar para a concretização de investimentos, aproveitando as oportunidades de mercado e 
promovendo a realização de atividades de inovação, investigação industrial e desenvolvimento experimental, que 
contemplem maior capacidade de geração de valor acrescentado e reforcem a competitividade externa das PME. 

Fonte: IAPMEI 

INCENTIVO ATIVAR.PT - CONVERSÃO DE CONTRATOS  

Candidaturas até 30 de dezembro de 2022 

No âmbito da medida Incentivo ATIVAR.PT, é concedido aos empregadores um prémio pela conversão de contrato de 

trabalho a termo certo em contrato de trabalho sem termo de trabalhadores abrangidos por esta medida ou pelas 

medidas Estímulo Emprego.   

O montante do prémio de conversão de contrato de trabalho a termo certo em contrato de trabalho sem termo 

corresponde a duas vezes a retribuição base mensal, tendo por referência o valor previsto no contrato, até ao limite de 5 

vezes o valor do IAS* (€ 2.216,00).   

Consulte o aviso de abertura de candidaturas e o guia de apoio à apresentação de candidaturas 

Candidaturas AQUI 

Fonte: IEFP 

GABINETE DE INSERÇÃO PROFISSIONAL  

Os Gabinetes de Inserção Profissional (GIP) são estruturas de apoio ao emprego que, em estreita cooperação com os 

serviços de emprego, suportam a atuação destes no desenvolvimento de atividades que contribuem para a inserção ou 

reinserção profissional de desempregados. 

O GIP apoia a sua empresa na procura de colaboradores, prestando diferentes níveis de serviço tendo em vista a 
satisfação da sua necessidade: 

• divulgação da sua oferta de emprego; 

• assegurar o processo de recrutamento com base no ficheiro de profissionais disponíveis; e 

• efetuar em conjunto com a sua empresa o processo de recrutamento e seleção dos seus futuros colaboradores. 

 
 
 
 

Local de Funcionamento 

Câmara Municipal da 

Figueira da Foz 

Contatos 

Tel: 233 403 300 

Email: gip@cm-figfoz.pt 

https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Incentivos-Financiamento/Sistemas-de-Incentivos/Incentivos-Portugal-2020/SI-IDT.aspx
https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Incentivos-Financiamento/Sistemas-de-Incentivos/Incentivos-Portugal-2020/SI-IDT.aspx
https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Incentivos-Financiamento/Sistemas-de-Incentivos/Incentivos-Portugal-2020/SI-IDT.aspx
https://www.iapmei.pt/PRODUTOS-E-SERVICOS/Incentivos-Financiamento/Sistemas-de-Incentivos/Incentivos-Portugal-2020/SI-Inovacao.aspx
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/medIncentivoAtivarPT.do?action=overview
https://www.iefp.pt/documents/10181/10168394/Aviso+Pr%C3%A9mio+de+Convers%C3%A3o
https://www.iefp.pt/documents/10181/10168394/Guia+de+apoio+candidatura_convers%C3%A3o+de+contratos+do+IncentivoATIVAR.PT
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/escolhaPerfil.do
https://iefponline.iefp.pt/IEFP/medConversaoContratosAtivarPT.do?action=overview
https://www.iapmei.pt/NOTICIAS/Projetos-de-Inovacao-Produtiva-e-Projetos-de-I-D-c.aspx
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LEGISLAÇÃO 2022  
 

Portaria n.º 135-A/2022 

Aprova o Regulamento do Sistema de Incentivos «Empresas 4.0». 

Portaria n.º 135-B/2022 

Revisão e fixação dos valores das taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos. 

Portaria n.º 136/2022 

Procede à quinta alteração à Portaria n.º 128/2009, de 30 de janeiro, que regula as medidas «Contrato emprego-inserção» 

e «Contrato emprego-inserção+» 

Portaria n.º 136-A/2022 

Aprova o regulamento do sistema de incentivos proveniente da dotação do Plano de Recuperação e Resiliência afeta ao 

investimento «TC-C13-i03 - Eficiência energética em edifícios de serviços» 

Portaria n.º 138-A/2022 

Aprova medidas excecionais que visam assegurar a simplificação dos procedimentos de produção de energia a partir de 

fontes renováveis. 

Decreto-Lei n.º 30-B/2022 

Aprova o sistema de incentivos «Apoiar as Indústrias Intensivas em Gás» 

Portaria n.º 139/2022 

Procede à prorrogação do prazo previsto do n.º 2 do artigo 45.º do Decreto Regulamentar n.º 1/2022, de 10 de janeiro, 

até ao dia 30 de abril de 2022.  

Portaria n.º 140/2022 

Aprova a lista de códigos de atividade elegíveis no âmbito de sistema de incentivos apoiar as Indústrias Intensivas em Gás 

Portaria n.º 141/2022 

Estabelece o regime extraordinário de diferimento do pagamento de contribuições para a segurança social e alargamento 

do regime complementar de diferimento de obrigações fiscais no primeiro semestre de 2022. 

Decreto-Lei n.º 33/2022 

Estabelece um mecanismo excecional e temporário de ajuste dos custos de produção de energia elétrica no âmbito do 

Mercado Ibérico de Eletricidade 

 

 

 

 

 

 

 

https://dre.pt/dre/home
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/135-a-2022-181574723
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/135-a-2022-181574723
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/135-b-2022-181595706
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/135-b-2022-181595706
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/136-2022-181532140
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/136-2022-181532140
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/128-2009-601747
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/136-a-2022-181807468
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/30-a-2022-182213906
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/30-a-2022-182213906
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/30-b-2022-182213907
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/30-b-2022-182213907
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/139-2022-182356323
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-regulamentar/1-2022-177363476
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/140-2022-182727777
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/140-2022-182727777
https://dre.pt/dre/detalhe/portaria/141-2022-182872992
https://dre.pt/dre/detalhe/decreto-lei/33-2022-183432853
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EVENTOS 2022  
JUNHO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JULHO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Feira Internacional do Artesanato 

FIL - Lisboa 

25 de junho a 3 de julho de 2022 

 

 

ARCHI SUMMIT 2022 

Porto 

13,14 E 15 de julho de 2022 
 

 
 

 

 

QSP Summit  

Porto 

28 a 30 de junho de 2022 
 

 
 

Feira Nacional da Agricultura 

Santarém 

4 a 12 de junho de 2022 

 

 
 

https://www.archisummit.pt/
https://fialisboa.fil.pt/
https://www.qspsummit.pt/pt
https://vozdocampo.pt/wp-content/uploads/2022/01/Newsletter_FNA.pdf

